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ERRATA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2013 - SRP 
 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, por intermédio de sua Pregoeira e do Secretário Municipal de 
Administração, tendo em vista o que consta do Processo nº 52177430/2013 – 51778090/2013, e nos 
termos da Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto 
Municipal nº 2.968/2008, aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/93 e suas alterações e 
demais legislações pertinentes, retifica o Anexo I – Termo de Referência do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 057/2013-SRP, conforme itens abaixo: 
 

Onde se lê: 
 

24 - ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 
 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos, para atender o Chefe do Poder 
Executivo Municipal e os Titulares dos Órgãos Municipais (Secretários e Presidentes) da Prefeitura de Goiânia, 
no período de 12 (doze) meses, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
para inclusão no Sistema de Registro de Preços. 

... 
 

01 - QUANTO AO LIMITE DE VIDA ÚTIL DOS EQUIPAMENTOS 

Os itens 01 e 02, relacionados acima, locados para a prestação de serviços em questão, deverão ser novos (0 km) 
quando do início do contrato, podendo permanecer em serviço até o limite de 12 (doze) meses. 

... 

10 - QUANTO AO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 

Será adotado como único fator de atualização monetária, utilizável no cálculo compensatório de eventuais atrasos de 
pagamento das faturas, o Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), adicionando-se juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, de acordo com a legislação em vigor. 

 
Leia-se: 

 
24 - ANEXO I 

 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 

 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos, para atender o Chefe do Poder 

Executivo Municipal e os Titulares dos Órgãos Municipais (Secretários e Presidentes) da Prefeitura de Goiânia, 
no período de 12 (doze) meses, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
para inclusão no Sistema de Registro de Preços. 

... 
 

01 - QUANTO AO LIMITE DE VIDA ÚTIL DOS EQUIPAMENTOS 

Os itens 01 e 02, relacionados acima, locados para a prestação de serviços em questão, deverão ser novos (0 km) 
quando do início do contrato, podendo permanecer em serviço até o limite de 24 (vinte e quatro) meses. 

... 

10 - QUANTO AO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 

Será adotado como único fator de atualização monetária, utilizável no cálculo compensatório de eventuais atrasos de 
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pagamento das faturas, o Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), adicionando-se juros de mora de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, de acordo com a legislação em vigor. 

 
As demais condições permanecem inalteradas, bem como o horário de abertura da licitação. 

 
Os interessados poderão no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h, nos dias normais de expediente, 
obter demais informações na PREFEITURA DE GOIÂNIA, Secretaria Municipal de Administração, Paço 
Municipal - Av. do Cerrado, nº 999 - Parque Lozandes, Térreo, Bloco B - Goiânia-GO. FONE/FAX: (62) 
3524-6320 e site www.goiania.go.gov.br. 

 
           SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de abril de 2013. 
 

 

                                                                                   Jacqueline Evangelista Mendonça 
                                                                                       Pregoeira Geral 

Valdi Camarcio Bezerra 
             Secretário  

 


